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PORTARIA N. 6. 803 /2023 

EXONERA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 

1.480/2006: 

Resolve: 

Art. 1º - Fica exonerada, a Sra. ANA PAULA RODRIGUES VIANA 

do cargo comissionado de ASSESSORA JURÍDICA a partir de 25 de outubro 

de 2023, nomeada através de Portaria nº 6.068/2021. 

Art. 2º - Deverá o Departamento Pessoal providenciar as 

necessárias anotações na pasta funcional do servidor acima referido. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Amparo-MG, 24 de outubro de 2023. 
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Cafiós Henrique Avelar 

Prefeito Municipal 

         

  

   

f p 
Certifico que o] pre & foi publicado : 

1 

[no dia . om Hr as Sida. 

  

  

aum


